
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av, José sampaio, ne 08, centro, Souto Soares - Bahia, cEP 46'990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

coMrssÃo DE LlclrAçÃo

Modalidade: Dispensa No í1z2022PMSSDl

Repartição:
04 - Fundo Municipal de Educação.

OBJETO: AquisiÉo de imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município de Souto Soares-Ba, medindo
4.356 m2 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é

de R$ 3,28 (Três reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total de R$ 14.300,00 (Quatoze mil

e trezentos reais), área essa que será destinada a construção do anexo do Colégio Estadual de Souto

Soares/BA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme
Lei Municipal no 622, de í6 de Setêmbro de 2022.

Contratado: JOANA FRANCISCA DE JESUS, inscrito no CPF Cadaíro de Pessoas Físicas sob o n'
O2g-771.78*54 e portador do RG. n' 10.155.387-03 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito de

Cisterna, neste município.

Julgamento Dala:0611O12O22

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 22112022

COMISSÃO:

Amaury Alvês Batista Junior
Presidente da CPL

"ffi;
rigues de Jesus
bro

José Fabi ra de Souza
bro

,rw



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soeres - Bahia, CEP 46.990-{100

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

pRocEsso AoMtNtsrRATtvo No 11212022

Souto Soares/BA, 06 dê Outubro de 2022

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necêssidade venho solicitar a aquisição de imóvel (terreno) de interesse da Prefeitura
Municipal.

SUGESTOES:

Constitui objeto do presente contrato, a aquisição de imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município
de Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m2 (quatro mil, trezentos e cinquenta e sêis metros quadrados),
cujo valor do metro quadrado é de RS 3,28 Orês reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total
de R$ 14.300,00 (Quatorze mil e trezentos reais), área essa que será destinada a construção do anexo
do Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da Secretaria Municipal de AdministraÉo
Geral, deste Município, conforme Lei Municipal n" 622, de 16 de Setembro de 2022.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraÉo
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

André Luiz o Cardoso
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 0E, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: {07513339-2150 l2L2E

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E sÃo DE RECURSOS ORCAMENTÁROS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Ex'., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em parcela única no valor de
R$ 14.300,00 (Quatoze mil e hezentos reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.04.03 -Fundo Municipal de Educação.
Açáo 2152: ManutenÉo das açóes fundef/precatório.
Classificação Econômica: 44906í - Aquisição de lmóveis.
Fonte: 04
Prazo de Vigência: O611012022 à 3111A2022.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022.

rtamento de Contabilidade

1 I, t-,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 -Têlêfaxr (075) 3339'2150/ 2128

RIZA o RA DO DISPENSA OE LICITA

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 11212022, previstas no art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, aúorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022.

ANORE LUIZ O CARDOSO
Prefeito Municipal

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 45.99O'OO0

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Tel€fax: {07513339-2150 I z12A

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da aquisição
de imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município de Souto Soares-Ba, mêdindo 4.356 m' (quatro

mil, trezentos e cinquenta e sêis metros quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Três

reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total dê R$ í4.300,00 (Quatoze mil e trezentos
reais), área essa que será destinada a construção do anexo do Colégio Estadual de Souto Soares/BA,
de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal

no 622, de í6 de Setembro de 2022.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao proesso abrindo-o:

ATO DE OTSPENSA DE LICITAçÃO No',líZ2O22PMSSDI

Proposta

1 - proponente - JOANA FRANCISCA DE JESUS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob

o n" 029771.78S54 e portador do RG. n" 10.155.387-03 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito
de Cisterna, neste município.

2 - A aquisição do imóvel será no valor global de R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trêzentos reais), que

será pago em parcela única.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, Íazoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 dejunho de
't993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAI DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99o-{rc0

CNPJ 13.922.554/OOO1-98 - Telefãx: (075) 3339-2150 / 2128

rigues de Jesus
bro

PAR DA COMTSSÃO

Diante das considerações mencionadas ê com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fetos anolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contrataÉo e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 11212022, para que seja emanado o
parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022

COMISSÃO:

Amaury A Batista Junior
Presidente da CPL

AniaÍa(Rod
Itlem

u.erffia.sou.a



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sâmpaio, ne 08, Centro, Souto Soerês - Bahia, CEP 45.990-000
CNP., 13.922.554/0@1-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

ndimento que elevo à consideração superior

, 06 de Outubro de 2022.

as Tadeu dê Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358

PARECER JURIDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa dê Licitação no 1 12I2022PMSSDI

Trata o presente expediente sobre a aquisiçáo de imóvel situado no Distrito de Cisterna, Município de
Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m'z(quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros quadrados), cujo
valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Irês reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor total de
R$ '14.300,00 (Quatoze mil e trezentos reais), área essa que será destinada a construçáo do anexo do
Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da Secretaria Municipal de Administração Geral,
deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 622, de 16 de Setembro de 2022.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dêver da AdministraÉo Pública licitar os serviços e
obras de quê necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituiçáo Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemoliÍicados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocoÍrem quando há inviabilidade de
competição, sendo lÍcito ao administrador agir movido pêla discÍicionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçâo do art. 24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finâlidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalaçáo e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

So Soares



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sempaio, ne 08, CentÍo, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 45.99O{O0
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têletax: (075) 3339-2150 / 2128

DISPENSA DE LICITACÃo N. 1í2I2022PMSSDI.

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitaÉo
no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitação, visto manifestação no parecêr jurídico. Em consequência do CONTRATADO a Sra. JOANA
FRANCISCA DE JESUS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 029.771.785-54 e
portador do RG. n' '10.í55.387-03 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito dê Cisterna, neste

município, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 06 de Outubro de 2022

ANDRÉ L AIO CARDOSO
Prefeito Munícipal

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçóes lêgais e
constitucionais:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto SoâÍês - Bahie, CEP 46.990'000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (07513339-2150 lztzB

HOMOLOGACÃO/A DJUDICACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus juridacos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

CONTRATADO a Sra. JOANA FRANCISCA DE JESUS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 02977178t# e poÉador do RG. n' 10.155.387-03 SSP/BA, Residente e Domiciliada no

Distrito de Cisterna, neste município, para aquisição de imóvel situado no Distrito de Cisterna,
Município de Souto Soares-Ba, medindo 4.356 m2 (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros
quadrados), cujo valor do metro quadrado e de R$ 3,28 Orês reais e vinte e oito centavos), perfazendo

o valor total de R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trezentos reais), área essa que será destinada a

construÉo do anexo do Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da Secretaria Municipal

de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal nô 622, de í6 de Setembro de 2022.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2022.

._re
ANDRÉ LUE.S)$CPAIO CARDOSO

Prefeito MunÍciPal



Págana 1 dê 1

PODER JUDIC ÍÁRIO
JUSTIÇA DC TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBATETSTÀS

Certifica-se que iIOÀNÀ FRAIICISCÀ DE aIESITS, inscrito (a) no CPE sob o
n" O29.771.185-5{, NÃO CoNsfÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de

Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-^ e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 1-2.440/20L1 e
L3.467 /2OL'7, e no A:Lo oL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabilidade dos
Tribunai- s do Trabalho .

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa êm relaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidâo emitida gratuj-tsamente .

INFORMAçÃO IMPORTÀII:IE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, incfusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a

emolumentos ou a recOlhimentos determinadOs em leii ou decÔrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, Por
disposição J-egal, contiver força executiva.

Dúvidas e suqestões: cndt€tst. ius. br

NOMC: .}OÀNA FRÀNCISCA DE JESUS

CPE: 029 .771.785-54
Certidão n": 337 94418 / 2022
Expedição: 06/10/2022, às 16:45:04
Val-i-dade: 04/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua êxpediÇáo.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sôcretaria da Rêceita Fedoral do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Necional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRTBUTOS FEDERÂIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: JOANA FRANCISCA DE JESUS
CPF: 029.77í.785{4

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrev€r quaisquer dívides dê
responsabilidadê do sujeito passivo acima identificâdo que vierôm a ser apuradas, é certificâdo que
não constem pêndências em seu nomê, relativas a créditos tÍibutáÍios administrados pola Sêcrêtiaria
da Receita Fed€ral do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenücidade na lntemet, nos
endereços <http://rb.gov.bê ou <htF://www.pgftl.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:41:4E do dia 0611012022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0410412023.
Código de controle da certidão: 6450.E599.C7F6.2í 6C
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documênto.

I

, l1



I PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

BA
Telefone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)

Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 0611012022, sob processo de no e certidáo
sob no 994/2022.

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no í000010499, consta anolado em nome de (a)

Contribuinte: JOANA FRANCISCA DE JESUS
CPFTC.N.P.J: 029.77 1.7 85-il
Endêreço: DtS D|STRITO DE CISTERNA NÂo S/N BAIRRO DISTRITO DE CISTERNA CEP 46990000

COMPLEMENTO LOTE OUADRA

Em firmeza de que eu, ODIRLE| APRlclO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, a qual vai assinada e

conferida por mim, encenada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançamento dos pagamentos

em nosso cadastro.

souTo SoARES - B,A,0611012022

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

Funcionário(a)

il[ililIil|]llllffilililililililtilllllllllllllllllllllllilllllllllilllllillllilillll
rdenlificador webt 20412.994.20221006'N'55'1000010499

httpr / /mrrr. soutosoares.bà. gov.brl

:



GOVERNO DO ESTADO DÀ BAEIA

SECRETARIA DA F'AZENDA

Emissão: 061 1012022 L6:43

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 1í3 e íí4 da Lel 3.956 de Íí de dezembro de 19Eí ' Códlgo
Tributárlo do Estado da Bahia)

NOME

tNscRtÇÃo ESTADUAL CPF

029.771.7E5-54

Fica cêrtificado quê não constram, até a presente data, pendências dê responsabilidade da pessoa Íísica ou iurídica acima

identificâda, relativas aos tributos administrados por êsta Secretaria.

Esta c€rtidáo engloba todos os seus estabêlêcimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscÍitos na DÍvide

Ativa, dê compãtància da Procuradoria Geral do Estado, r€sselvado o diroito da Fazênda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente'

Emitida em O6t1Ot2O22, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
êmtssao.

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRÁS OU VtA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sêÍaz.ba.9ov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do cartão original de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

SecÍetaÍia da Recsita Federal do Mini§tário da Fazenda'

PÁginâ I de I RclCetidaoNegaúva.rpt

Certidão No: 20225308939



I
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

RELATÓR|O DE AVALnçÃO DE IMOVÉL

Aos seis dias do Mês de Outubro do ano de dois mil e vinte e dois, a comissão de avaliaçào de imóveis, vistoriou

o imóvel (terreno) da Sra. JOANA FRANCISCA DE JESUS, situado no Distrito dê Cistema, MunicÍpio de Souto

Soares-Ba, medindo "Uma tarefa de terra', correspondênte = 4.356 m'(quaÍo mil, trezentos ê cinquenta e seis

metros quadrados) de área, para construçáo do anexo do Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse

da Secretaria Municipal de AdministraÉo Geral, deste MunicÍpio, conforme Lei Municipal no 622, de í6 de

Setembro de 2022, na qual 'Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e dá outras providências.'

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no art.24 inc. X da referida norma, a administraÉo pÚblica

possui a discricionariedade de aquisiÉo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a

todas as finalidedes do setor que necessita do imóvel. Não bastiante a isso é dever da administraçâo pautar-se

nos principios que regem a administraÉo pública, principalmente os da conveniência, oportunidade,

êconomicidede e legalidade. A administraçáo pública vem, por meio de aveliaÉo realizada por esta comissão

instituída pelo Decreto no 224t2022, descrever com e)drema precisáo, as condições do imÓvel a ser adquirido,

apresentando-se perfeitamente aiustado as nêcessidades e demandas da Secretaria de AdministraÉo Geral

deste Município, bem como beneficiar os moradores que ali residêm

A compra do imóvel (terreno) objeto faz-se necessário para construçáo do anexo do Colégio Estadual de

Souto Soares/BA, bem de uso comum dos estudantes, visando melhorar a acomodação dos mesmos na rede

estadual de ensino. Tendo em vista a ausência de imóvel (terreno) de propriedade municipal compatível e

apto para tal finalidade, reunindo todas as caracterÍsticas necessárias para o desempenho das etividades

pertinentes à demanda pretendida, é que se fez necessária a aquisição.

Foram levadas em consideraÉo as características do imóvel (terreno), a localizaçâo, diante do fato que não

se encontrou nenhum outro lmóvel (terreno) que pudesse ser utilizado para esta destinação, de forma a

condicionar a sua escolha. Além de estarem presentes todos esses requisitos, verificou-se que o preço do

imóvel (terreno) é compatÍvel com os valores praticados no mercado local, sendo o velor correspondente à

R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trezentos reais), cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Três reais e vinte e

oito centavos), valor este orçado pelo Engenheiro Civil através do Laudo Técnico de AvaliaÉo do lmóvel

(terreno). Analisando o ceso concreto, observou quê a instrução do processo logrou comprovar o

cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, em especial pela demonstração, através deste

relatório de avaliação, de que o imóvel (terreno) detém plenas condiçÔes para construção do anexo do Colégio

Estadual de Souto Soares/BA. Sendo assim, bem se justifica a compra do imóvel (terreno) ora pleiteado pêla

administraÉo pública, visto as condiÇões da avaliaÇão realizadas pela Comissão designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 06 de Outubro de 2022.

Comissâo institu ída pelo Decreto/GP No224 12022

coMtssÃo:

Daniel Moreira Damascêno
Prêsidente

rlei A to Carlos Albêrto de souza Medeiros
Membro

od
Mem ro

e Souza
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av€nlde Jo3é SamPalo,0ô Conlto - Bahlâ CEP - 46991N)00

CNPJ í 3.922.554/0001€8 - TêlêÍ.!: (0xx75) 333921il ! 21?3

LEI N." 622' d€ 16 de setembro de 2022.

"Autorba o Pader &ccutivo Municipol adquírir' e doar os

ínóveis que espaci/ica, e dá outras providêucias"'

O PREFEITO MUNICIPÀL DE SOIITO SOARES' ESTADO DA BÀEIÁ' ro u§o

Jeãrs uüuuçes legais, &z saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a

seguinte:

LEI

ArL 1' - Autoriz& o Poder Exeçutivo Municipal adquiú o imóvel, conforme

esoecificado abaixo, de proprie.dade da Seohora Elizete Nalva de Sousa' brasileira'

.ãú., 
"gtl*ft"t", úradora'do RG sob o n." 07'400'165-55 SSP/Bo, e inscrits no CPF

*ú o o.;Of s.73z.8a5-00, residente e domiciüada no Distito de Cisterns, MlmicÍpio de

Souto Soares/Ba.

I - Loto situado no Distrito de Ci$erla, Municipio de Souto Sosres' Estado da

Bahia.tsa, medindo 4.356 m'?(qüaÍro mi1 trezêstos e cinqrlÊnta e seis meEos

ouadrados).cuiovalordometroqu8d,adoédeR$328(trê§Íeai§evinteeoito
.""ràr"+'i"ri*""ao o valor Totai de RS 14.300,00 (quatorze mil e trezentos Íeâis)'

ar* *t.í'qu" será de§tinada a comtrução do âneÀo do Co1égio Estadual de Souto

SoareíBa.

AÍt 2" - Autoriza o Poder Exec.utívo Municipal-adquirir o imóvel' conforme

esoecificado abaixo, de proprieda,le ds SenhoÍa Joana Fralcisca de Jesus' brasileira'

#ü.àá;il; p.naáora do n'C sou o n'" 10'155'38743 sSPEa' e inscrita no CPF

.oU o i].'-ozs.zf r.7'85-54, residente e tlomiciliadâ no Distrito de cistem4 MuÍicípio dc

Souto §osJes/Ba.

I - Lote situado no DistÍito de Cistema' Mmic[pio de Souto §oares' Estado da

AaUani 
-Áeamao 

4.356 rd (quatro mil trEzÊrtos e cinqueota e sei§ EeEos

ouadradrrs). ouio valor do metro quadÍado é de R$ 328 (E€s reais e vinte e oito

;;;;;"-';;';;á;""ã; o u"to' tot"f a" ns 14'3oo,o0 (quatorze mil e trez€Ãtos Íesis)'

;rãeJs!'d"; ,"ná aotiorau 8 coD"§kuÉo do BneÀo do Cotégio Estadual de Souto

SoâÍeYBa.

AÍt. 3' - Autorizz o ?oder Executivo Muuíclpal' tfazet z doação dos imór'eis

discriroinaaonotncisosldoalt.lo,çdoaú2odaprese-rrtedalti,aPósasuadeüda
;";t.i"ã;. ;; favor tlo Estado da Bahia com a fúaliilade especÍfica de construir o

aieiáfo'cofegio f«adual de Souto Soares/Ba, no Dislrito de Cisterna'

Art. 4o - As deq)e§a§ decorÍentes da aplicação dapÍssente Lei coÍrerão por conta

de dotações orçameatárias próprias'

Poder Erouutivo Mtmicipal - Gabireê do PÍefeito
Adrninistração - 202 l/2024

Soarea€aRua Euta€io \áêira \ÁaBa o C€nlro I 3s6

*'"0"*Ti?F#t"r"#à?ouii"bf"dt"Jl3ffi iiiRASA ÊSoíl8n
F42S

prefeitu]ra de Souto Swe
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Prefeifi^nra

ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avonide José 8ampalo,08 Câhtro- Bahla CEP - 40990{00
CNPJ 13.922.554/0001€8 - Tetôt x (0xr75) 33392150 I 2128

ArL 4" - Esta Lei entrará em rigor na dÂta de sua 5rublícação, Íe!-ogadas a§

disposições eur cotrtrário.

Souto Soares/Bq em 16 de setembto de 2022.

o***)ffi.o*oro
= Prefeito Municipal =

Poder Execuúro Muaicipal - Gabioete do Prefeito
Admini§tração - 202 l/2024

u"" o"*ti#BtfÊl[?o*islE$"ii5B.,ii#'*.."

de Soub §ws

êt:



ESTADO DA BAHIA
?_REiFlruRA iluiltctpÀ Ê,r súrr I e sj(;,: r_.

ffiHHffi m;,';lirrh"'-,mry:; ffi
PXOJETO DE LEI N.. r0, dc 30 dc rgocto de 2022.

'Auto. riza o pdcr üecutivo Municipc! ad*iti;.: r . ,,move,s que especifica, e da outas providências, 
.

o PR,ETEITo **t 
IE-§OUTO_§OARES, EsTADo r)Á Eri?[rÂ. u ;..S6**o* ltgutc fu, saber que . câ.;;GJipa upror= - çi;..:1;;.;.. ;

LEI

ÂÍt l" _ Autoriza o poder. Executivo Mruricioal adguinr c imóvr: " ;.,,.r,r

fif.iryyffiffiffiSír.Püxdt#:,i'ffi iirr'' ; "
ffit;ffilf.84s+o, ÍesidGnte.arÃ"im* rãÉirJ," o...,.rna , .,.., . I .

M,Hrffi l;.Hi,ütH.#ã';?':.,;:;.::;,.:":'.:-*".,,
àtu*t'F';1ü;e1ã*Hrffi 

;rffi ,ff ,ü,,#:.ffi ?:;h.;,,
ffi"*" 

seGí destinada n *^ouçao Oo-ffi;,ã Colégio Esradual de S+ry:,

Ârt 2" - Atttoliza,o prüe, Fv-,r:-,^ r, .

ffiffi"r,*m,mã*:,-mrffi
l*Eü-TtrHiil.y?#ü-tr,JH'§lTff* j.i?*u.1.;1;:
qtle{n.oc), orjo vatm do ffio },Tqlad" e o" iii :,zi íhês reais e .,iaie : c!i,:centavoc)' pcrfazendo o vator raarl derüri r.rõ,õ' rii,"l*re mi r e r_rÊzenrc§ isâ,.s\
ffi"*" 

scní dcstinada a consüudo O" *ããi1, C"légio Es;-arirai ge 3ci;.i:

Arr 3" - Auroriza. yi FTOvo Municipal. a fazcr adoaçào dos in:úrri:sdisoiminado ao Incisos I do arc_lo, e do *. z" a. pl*ãà a, 
""i, 

aprís a sua derrie:aqui§iÉo, em frvq do E§tuto^da b+ir,; 
";ffã;: erp:.eíf,,-.. ie .,c:i.;i.::.:. .anoxo do Cotégio Estarturt o. sorto GrÀã ;";;ffi;, uisterrre.

Poder Executivo Municipat - Gabinete do
Administração - 2O2 I t2A24

" ""*ir*.ffi* 
da Tlicação daprescnte Lri c*l?crão Êr,1 i,'j-,r.

etr- *pFúl:.j,



ffiHffifu=,"trfi,:,Pr:-:1ffi r?*

**"r#i;ffiolei eatraní en ügor na data de sua pub;.içaçj-1. ft:.vrrq. ji" :

Gabineúe do kefeito, em 30 de agosro de 2022.

ffi5#â?*ffi#:-""
*ú_1r?§^.ilffiH*ouo

: prefeito Municipaj =

o'l

Poder Executivo Municipal - Gabinote do ltefcito
Âdministração - 2O2l Í2024

,
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ESTAMDABÂIIIA

ilHtrffi$*HffiB,L*UrcsCIA&Es

l_audo deAvatiação

AVAU nÂo oe móva,_

Obleüyos rla avelfo;ão: iÍrdeÍrizaçáo de imóoonespondenre . o.r** ,;;x"_,.T mÓvel med,ndo "uma ranefe,,,

q,adradoe) de área, ;fj ffi#ff:os e cinsuenta e seis rnerros

lradual de tenrpo ir,@rar, no po,qdo o" ci"t"-,'n"trução 
da unida{te êseelÊ,

BA .,e l,rsrernâ, município de Soutc, §oarcs_

Denorrrrecão rb |rnóyot povoADO 
DE CISTERNA , souro SoARES-BÂpopttottdo: EtZm NAwA DE SOUSA bnsitein, maior, porhdor do RG de r-07'{m'$}55' ssp-84 inscrito no cpF n'61g.732-atgo0, residente e domiciriada no p.vsadç ii;.cistêÍn , n€ste muaicípio dc Soub Sercs/al

I -l.ocdtsÇlortolnóvel:

o imóEr avefle(b e§ül rocarizado eír GsteÍna, as marg€n§ da *trada yicinar que riga são Domingosá Cisbrna, Soub Soares-BÀ CEp 4õIXHm.

Souto Soares - BA lSdejunho de2AZ2.

2 - c.nr€úaÍÊ.çac dc oclg:

A topogrefiâ do têÍÍêno é prana e a do entomo variada, solo de texlure média,
colonaçâo vermelha, tírrico dê caatirEa e do semiárido nordestino, profundo, ser::
pedregosidad€ até aproÍmadamentê Í,60 (um metro e sessenta centímelror,

o
l-

onduindo, solo apto a utilização.
ÇvÀ

ülrürüldF
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ESTADODABAHIA

fr?:âffiHffi xqgâ'n'-g*-ourosoAREs

3 - Valor venal do imóvel:

Toda avaÍiaçâo cte imóveis
avrariador, deve proafer ei' 

me§mo expressando algum grau de subjetividade cio

munrcípio e na região, *nrlt*t 
ao mâimc o varr

crme equaçâo a seguir: 
or de mercado praticado no

3 - Parecer da comissão irunicipar de Avariação de Bens iióveis e rmóveis:

Ana,sgndo as informações obtadas sobre o imóver e comparândo-as com o§valores venais praücados neste município e na re ._

consideÍoupraticárr"iu"toorar";.;;;;;rãJ:Hff 
:ffi #,r[ffjpara a área em questiio. a sêr incrênizado para construção da unictâdê e§corarestadual em tempo íntegral.

o{
Atênciosamente,

civtcit+ü

el ra
Engenheiro Civil

CRFÁ-BA 30000905s3

R$ g,2B (freis reais e vinte oito
bezentos e ciguenbesêrb/ ar,
tezentos reias)

cenÍevop,) por m, x 4.Ji6 (qualrro mil
= R$ 14.9(N,@ (guatorze mil e

no



I ESTADO DA EAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRÂ VIANA S/N - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/mO1-98 - Telefax: (75) 33392150 / 2128

í

RElÁróRto ForoGRÁFrco -AvArBçÃo DE tMóvEr
POVOAÍX) DE OSrERÍIA muilldpl() DE tOUrO SOARES/BÂ - ÁREA pARÂ CONSTRUçÃO DA
UIIIDADE ESCOIÁR ESTAU'AI EM IEMPO IíVIEGRAL
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t t ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIEIRA VIANA 5/N - Bahia CEP - 46990-06
CNPJ 13.922.554/mO1-98 - Telefax: 1751 333927so / Z1z8q
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5tU0001-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

âoNTRATO DE AQUISIçÁO DE TMOVEL No 177/2O2AQUr-pr[rSS.
Ref...DrspE rsA DE LtctÍAçÃo No II242O22qMSSDI

GoNTRATO DE AQU|S|çÃO DE tÍuróvEL QUE ENÍRE St
CELEBRATUI A PREFEITURA iIUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E A SRA, JOANA FRANCISCA DE JESUS.

Nesta data, A PREFEITURA MUNIG|PAL DE souro soAREs, Estado da Bahia, inscrita no cNpJ
- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.554t0001-98, localizada à Avenida José
sampaio, 08, centro, souto soares-Ba, representado neste ato pelo prefeito Municipal, o sr.o
ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO, POrtAdOr dO RG N.. 746013930/SSP.BA SSP/BA, E CPF N.'
91 .639.7"19-504, residente e domiciliado na Rua Glória sampaio, No 47, centro, nesta cidade,
doravante denominado CoNTRATANTE e do outro lado a senhora, JoANA FRANclscA DE
JESUS, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 029.771.785-54 e portador do RG.n' í 0. í 55.387-03 SSP/BA, Residente e Domiciliada no Distrito de Cisterna, neste Município,
doravante denominada CONTRATADO, onde o CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas
legais,. com base no aftigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de zt de junho de Í993 e alteiaçôes
posteriores, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTo CoNTRATúAL,
mediante as cláusulas a seguir:

CúUSULA I- Do oBJETo:

Constitui obleto do presente contrato, Aquisição de imóvel situâdo no Distrito de Cisterna, Município
de souto soares-Ba, medindo 4.356 m'z (quatro mil, trezentos e cinquenta e seis metros
quadrados), cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,28 (Três reais e vinte e oito centavos),
perfazendo o valor total de R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trezentos reais), área essa que será
destinada a construção do anexo do Colégio Estadual de Souto Soares/BA, de interesse da
Secretaria Municipal de Administração Geral, deste Município, conforme Lei Municipal no 622, de 16
de Setembro de 2022.

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÃo:

contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93, que prever a dispensa
de licitação para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que, o preço seja compatível com o valor de mercado.

CúUSULA III - DA VIGÊNCIA Do CoNTRATo:

O presênte contrato terá vigência alé 3111212022, a partir da data de sua assinatura.

cúusuLA rv- Do vALoR E coNDtçoES DE PAGAMENTo:

'1o o valor global da presente transação é de R$ 14.300,00 (Quatoze mil e trezentos reais), a ser
pago em parcela única, dentro do corrente mês e ano.

2o A partir da assinatura do contrato, será iniciado o cômputo do pÍazo para pegamento.

3o Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado.

1



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5tU000í-98 - Telefax: (075) 3339-2í50 / 2í28

CúUSULA V- DAS COND]ÇÕES DE ENTREGA

1o A entrega do |MÓVEL (terreno) deverá ser feita em até 10 dias após assinatura do contrato.

2" A CONTRATADA compromete-se a vender o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus,
ou encargos, bem como, das despesas de água, contribuiçôes e impostos que incidiram ou venham
a incidir sobre o imóvel até a data da efetiva âssinatura do presente contrato.

30 A CONTRATADA entregará o terreno desmembrado sem despesa alguma ao CONTRATANTE.

cúsULA vI - Do CRÉDITO ORçAMENTÁRIo:

As despesas deconentes da execuçáo deste contrato conerão por conta da seguinte dotação:
Unidade Orçamentária: 02.04.03 -Fundo Municipal de Educaçáo.
Açáo 2152i Manutenção das ações fundef/precatório.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de lmóveis.
Fonte:04

CúUSULA VII - DA RESC|SÃO:

O presente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda
nos seguintes casos:

§ 1" - lnadimplência de qualquer cláusula ou condição deste contrato, por infração de uma das
partes, quando notificado por escrito pela parte náo infratora e náo atendida no prazo de 30 (trinta)
dias;
§ 2" - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autorizaçáo e concordância de ambas as partes, por escrito;

§ 3'- Por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias;

§ 4" - Por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo
conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

§ 5' - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cúusulA vril - DA LEGtsr-AçÃo:

O presente contrato de aquisiçáo será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo
Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em
que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da
mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor, bem como o disposto na
Lei no 619, de 17 de junho de 2022 a qual: "Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvel e
dá outras providências".

GLAUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO DO GONTRATO:

O presente contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de

2


